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Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E' do Senado Federal

BrasllialDF - CEPo70.165.900
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

I
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Tipo de Casa: OAssembléia Legislativa tiCâmara Municipal Qtd. Parlame~tares: 09

.Dados do administrador local na Casa Legislaliva
(pessoa responsável pela atualíuçô!lo das InformaçOes no portal do Inlerlegi$

que Irá cadastrar. alualizar e excluir os dados referentes 8 casa legislativa. bem como os
demais usuários vinculados à casa Nilo deve ser arlamenlar.

LI<c1minist Jati vo
i,,

Centro
CEPo 57.560-000

Sexo: Masculino

FAX: XXX

Fim: 31/12/2004

FAX: (82) 620-1385

Cargo: ~\)_xili ar

FAX:

- _._-:.;..-

(82.j--62G-Ul0

Mandato Parlamentar (d1a/mO"ano): Início: Ol/O 1/200 1 .

Aniversário (d1a/mês'eno): 24!Q.Q/:i.9EiO .

Telefones: (82).620",111O_e ...999.6-0519

Telefones: (82) ...620-1110 e 620-1385

E.mail: XX:Y, ....

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: G:l..cer..o. Ferr-eira de .Me'lco
Nome Parlamentar: Cicero Dezinho Partido: PSDB

Nome: Cleverton da:Silva Lima
Unidade/Departamento: ~drninist raç ão.

Telefones:

E-mail: XXX

Nome da Casa: Ver. João ..G.omesDe Lima

Endereço: JAv..MigueL Vieira .de Novais.Nº12:j..

Cidade: Dois ..Riachos UF: lIL

~-.- Homepage: ,.XXX.

•

.~_._--
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! •

I
,
.r.

E-mail: XX;l{:._ . ..~.----------'-,-- - _ ..-..-----_.-~----_._--

Homepage: ~.xx...- . ._~__ ' ' ._~ '.'

Solicito a adesão da Casa legisl~tlva cujos dados básicos constam acima indicados.

Dois Riachos. 29 108 12003. e,;~ /;--uú1".L:...nd' rJJM--1
Locale data ~at~_~i~2fi.es,dente

'-U;C~UFemiM m l\.Mõ
"' PtGSld~

InTERLEGIJ
-c- -cned •••Fed .....A1 _ Fone-e"' :111-2556. Cf.P: 70165.900. Srlsílis.DF www.inttrl,g;s.QOV. b

http://www.inttrl,g;s.QOV.


\:::::::s
CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS
RIACHOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

{

CONVÊNIO w: AL-2702912003 - INTERLEGIS

•'.

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, .CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Infomlática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonnática _ SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo nOI I 23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlD, em 27 de julho de 1999, neste atoLrepresentado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÁMARA MUNICIPAL DE
DOIS RIACHOS, com sede na Av. Miguel Vieira Novais, nO121, D,)is Riachos-AL, neste ato representada por
seu Presidente, vereador JOSÉ ALVES CORDEIRO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O piesente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos 'pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Bancolnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

,
1_ promover a Criação e a operacionaJização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
_,. li _ promover o inte-rcâmbjo~ a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas c-equipamentos.

entre os convenentes;

!lI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenente-s, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convên"io.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponiveis il CASA LEGISLATIVA os bens destinados il utilização no PROGRAMA,m," """,00"'- OLÁu'"" QU,"" .- C""'~'"'~ 17 O
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV . manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná.las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de.
interesse do cidadão; . .

VI. permitira utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA. dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede dó PROGRAMA INTERLEGIS;

VlI _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA;

. 1 _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1Il-

• IV -

V-

VI -

VlI-

VlIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem:

cumprir as normas, procedímentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecoinunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

.' . ~ f1
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Secretaria Especial de Informática - SEI
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•

•
'~

IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas. e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _" incentivar o' uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soh.J.ções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos eprogramas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedadc'do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)- Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pe.na de rescisão do presente Convênio.

4.1:1- Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos!e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudênci~ do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normase procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ tz

o
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos' equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

1\ _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas ad~inistrativas e legais cabíveis.

4.8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 -'~ re'Scisão do presente Convênio poderá se d~r:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência:

li. _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e. utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em.quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, ~,.lhO~~
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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULÀ OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPL não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃÓ

9.1 _.O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ FiCa estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

r

Brasilia,::Í5de ~ de 2003 .

V eador José Alves ordeiro
Presidente da Câmara Municipal de Dois Riachos

Mário LúCioLacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

4lh;,J-I1A'1.L
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

..•.,..--
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E .PROGRAMAS

.,

•
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programás, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Dois
Riachos:

I - compromete-se a preparar. a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

) atestar instalação
] ,treinamento

J atestar instalação
] treinamento

1 atestar instalação
l treinamento

[ ] atestar instalação

[

[
[

[
[

[
[

(082)620.1175

(082) 620.1186Voroadordnaldo Inacio do
A

. ,rau'

~.~'~.~~~~:i,
Antonio Padua do C ,rmo -Voroador

•
3 - informa 9S dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

20: 00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Sim DNão 00
Sim ~Não ~o"""-01'-

José Alves Cordeiro
Câmara Municipal de Dois Riachos

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis,
com a maior urgência possívef, por meio do fax 0:0:61~321-1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA 11llerJegis
Av, N2 Anexo "£':,do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70165-900.

1ffl'IEIflLEGIJ
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N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - s.,ção 3 I£5'N 1677.7069
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veniadu, Vereador Jose Pereira. de Melo, Presidente da Câmara. Mu-
nicip.al de Man1>ondo _ AL
ESPECIE: Convenio n', AL - 2701512002 -INTERLEGlS, celebTildo
entre o Centro de Informatica e Pr=s:amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, a!Uand0 como Õrgao Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara MUfllC1pal de Matriz de Camara.gibe _ AL;
OBJETO: Estabelecer e regul:u- a participação da Casa Legislativa no
Programa Illterle:,>ls; MODALIDADE: Nos termos do disposto on
Art. 25, da Lei rt 8.666, de 21f06l1993, bet!J comn suas i1teraç.õe5;
DATA DE ASSINATURA, 16/1012002; VIGENC1A: A partir da data
de assin.atura, corl) vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN. Ex.
mo. Sr_ Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros . Diretor.Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador Epson Pereira de Souza. Presidente da
Cã~ Municipal de Matriz de Catnanlgibe . Al...
ESPEClE: Convênin n': AL. 270nnOO2 . INTl:"RLEGIS"celeb.-ado
entre o Centro de Informatia e Processamento de'Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 6rgão ExectJtnr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Messias. Al; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a particip;lÇào da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAllJRA: 31/1212002; VIGÊNCIA; A partir da data de as.
sinarura, çom vigeneia equivalente à duraç.ão <fu Programa Interlegis;
srGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Díretor.Exeo.uivo; Pelo Con.
VCl1iado, Vereador Gibson Buarque de Meto, Presidente da Câmara
Municipal de ~tessias - AL
ESPÊCIE: Convênio ri': AL. 2701912002. INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnfomlitica e Processamento de Dados <fu Senado
Federal .• PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
InterlegJs e a Câmara Municipal de P:l!esti~ • AL; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inler1egis; MODALIDADE: Nos termos do dispastn na ArL 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSrxAllJRA: 0611212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equi\'a1ente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:t.mO. Sr.
Mario Lucio de Lacerda de Medeiros. Diretor.ExectJrivo; Pelo Con.
veníado, Vereador Givaldo Sandes Dias, Presidente da Cãmam Mu-
nicip;ll de Palestina. AL
ESPECIE, Convênio no: AL . 27fJ22J2002 . INTEIU.EGIS, ~Iebrado
entre o Centro de Infnrmlitica e Processamento de DlIdns d" Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão ExectJlllr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Panconha . AL; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participaçiio da Casa Legisl:ltiva no Programa
ImerlegJs; MODALIDADE: Nos termos d" dISposto no ArL 25. da
Lei n" S.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAllJRA: ISfJDnoo2; VIGENCIA: A partir da data de as-
$inarnra. çom vigência equi".a1ente à dur.lção <fu Programa Inler1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Exrno. Sr.
Mãrio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Execw:ivo; Pelo Con--
veniooo, Vereador Juvenal Fernandes de Souza. Presidente da Câmara
Municipal de Panconha - AL.
ESPÉCIE: Convênio nO;AL. 27025f2002 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inter1egis e a Cimara Municipal de Passo de Camaragibe - AL;
OBJETO, Estabelecer e regular a participaçiio da Casa Legislativa no
Programa IOIerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Arl 25, da Lei n° 3.666, de 21/06/1993. berp como suas alterações;
DAT,', Cf; -ASSrNATURA: 04lü612OO2; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, coTl) vigência equivalente â duração do Programa fn-
tetl4,<is; SIGNATARJOS: Peto Senado Feder.il . PRODASEN _ Ex-
mo. S,- Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros. Diretnr.Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador Jose Cândido de Lima, Presidente da
Câm;rra Municipal de Passo de Camaragibe - AL.
£SPECIE: '--<lnvênio nO:AL - 27028/2003 - INTERlEGlS. celebrado
e:ltre o Centro de lnformatica e ~to de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão E~ccutor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Paulo Jacinto' AL; OBJETO.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto nn Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem_como suas alterações; DATA DE
A."~rNATURA: 0410612003: VIGENCIA: A partir da data de as.
sil".um, çom vigência equivalente à dut'3Ção do Prngrama Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Ferreira da Sill'a. Presidente da Cãmara Mu.
niciPJlI de Paulo Jacinlo . AL
E:SPECIE: Convênio rf: AL. 27048/2003 . INTERLEGlS, celebrado
entIe o Centro de Infonn.itic.a e ProcessiU"ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Otgão Executor dn Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Piaçabuçu _ AL; OBJETO: Es_
tabelecer e regular a participaçãn da Casa l.egislativa 110 Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do dispostn no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 25lO6nOO3; VIGENCIA, A partir da data de as-
'sinatura.l,'{lm vigência equivalente à duração <fu Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. S~.
Mário Lucio de Lacerda de Medeiros. Diretor-Exee:wivo; Pelo Con-
•.,,,,iado, Vereador Josê Luiz Rodrigues da Costa, Presidente da Cá-
mlD'3 Municipal de Piaçabuçu . AL.
ESPECIE: Com'enio n': AL. 2700312002. INTERLE:GlS, celebrooo
entre o Centro de Informática e ProeesliU"enIO de Dados <fu Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão EXl"C1JlOfdo Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Poço das Tricheiras . AL; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na
Progra.ma lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no

de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In- [nlerlegis e a Câmara Municipal de Jarannta;a _ AL: OBJETO: Es-
terlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - f:,;. labeleea e regular a participação da Casa Legislativa no Prog=na
mo. SI:. Mário Lúcio de Lacerda de Medeirm - Diretor-Executivo: lntl:rlegis; MODAL.IDADE, Nos tennos do disposro DOArt 25, d1
Peto Conveniado. Vereador Arnaldo Lindinalvo de Melo, Presidente Lei n~ 8.666, de 21106/1993, bem como SIl3S alle-ações; DATA DE

• da Gmara Municipal de Barra de Santo Antônio - AL ASSINATURA, 04/J ln002; VIGÊNCIA: "A pmtir da data de as-
ESPECIE: Com<ênio n": AL - 2700212002 - INTERLEGIS, celebrado sinatlrra, çom vigência equivalente à duração do Programa In!erlq;is;
entre o Centro de lnform.itica e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN. acuando como órgão Executor do Programa Mário Lúcio de Laccrd3 de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo COn-
inlerlel1:;s e li Câmara Municipal de Batalha - AL; OBJETO; Es- veniado, Vereador Josuê BarOOsa Tavares, Presidente da Cârn.ml Mu-
tabe!eee,. e regular a pa.'ticipação da C= Legislati,,, r.n Programa nicip,ll de Jaramal<lía . AL.
Interlegis; MODALIDADE: :-<0$ trnnos do disposto no AI1- 25, da ESPEClE: Convênio nO:AL . 2703212003 . Ih'TERLEGIS, celebrado
Lei n° 8.666, de 2J106J1993, bem como ruas alterações; DATA DE enlre o Centro de Infomlitica e Processamento de Da.:lrn; d" Senado
ASSINATURA: 3 JlOm002; VIGÊNCIA; A partir da data de as, Feder:aJ - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
sinatul'a, ç;om vigência equivalente à duração do ProgJ:ama Int".-Ifgis; Interlegis e a Câmara Municipal de Jequiá da Praia _ AL; OBJETO:
SIGN"ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.\mo. Sr. Estabelecer e regular a pi'!Iticipação da Casa Legislam •• 00 Programa
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt 25, da
veniado, Vereador Jose Alves Neto, Presidente da Câmara Municipal ,t., Lei n' 8.666,.de 2110611993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
de Batalha - AL ASSINATURA: 26f06l2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as.

'ESPECJE: Convênio n": AL - 27023n002 . INTERLEGIS. celebrado sinatura, çom vigência equivalente à dUTa~o do Programa Imerlegis;
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr.
Federal - PRODASEN, atu;mdo como órgão Executor <fu Programa Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros, Diretor.Executivo; Pelo Con-
Interlegis e a Cámara Municipal de Chã Preta • AL; OBJETO, Es. veniado, Vereador Luiz César Soares Teixeira Juninr, Presidente da
tabelecer e regular a panicipaçào da Casa Legislativa no Programa Câm?r'a Municipal de Jequiã da Praia. Alo.
Interl"!,>-1s;MODALIDADE, Nos termos <fu disposto 110ArL 25, da ESPECIE: Convenio nO:AL. 27014/2002 _ INTERLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem.como suas altenções; DATA DE entre o Centro de lnforncitica e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 11111/2002; VIGENClA, A partir da data de as- Federal. PRODASEN, atuando comn órgão EXectJlllr do Prog=na
sinatul'a, com '~c"nci:l equivalente à duração do Progrnma lnterlegis; tnterlegis e a Cãm:u-a Municipal Joaquim Gomes _ AL; OBJETO:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. EslJlbeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Mário Lucio de Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con- Imerlegis; MODALIDADE: Nos rcnnos do disposto no Arr 25, da
veniado, Vereador Henrique Josê Correia. Presidente da Câmara Mu. Lei n° 8.666, de 2110611993, bem .como suas alteraçiícs; DATA DE
nicip.al de CM Preu., - Al.. ASSINATURA: 18110/2002; VIGENCIA: A partir da data de as.

~ESPECIE: Convénio n', AL - 2701012002 -iNTERLEGIS, celoora<fu sinatura, ~m vigencia equiv:l!ente à duraç.io do Programa Interl"!,>ls;
entre o Centro de Informática e Process;mu:nIO de Dados do Senado SIGNATARfOS; Pelo Senooo Federal. PRODASEN . Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como O:gão Executor do Programa Mârio Licio de Lacerda de Medeiros. Diretor-Execuivo; Pelo CllIl-
Inter1egis e a anulO. Municipal de Coqueiro Seco - AL; OBJETO: veniado, Verea<fur Antônio Guedes Cal'a1canri Filho, Presidente da
Estabelece- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Câfn?ra Municipal de J03quim Gomes _ AL.
Interlegis; MODALIDADE: Nos terIDO$ do disposto no ArL 25. da ESPEClE: COIl\'ênio n"; Alo _ 270,nnOO3. INTERLEGlS, celebrado
Lei n° 3.666, de 21/06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE entre O Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA, 19ft 212002; VIGENCIA: A partir da data de as. Federal. PRODASEN, atuando como Órgão EXectJlOr do Programa
$inatura, !-'Om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara ~{unicipa! de Jundiá . AL; OBJETO: Es.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo, Sr. tabelecer e r"!,'lllar a panicipação da Casa Legislativa na Programa
Mário Lúcio de Lacerda de MfXleirns . Diret()l". .Executi,'o; Pelo Con. Interlegis; MODALIDADE: Nos =os do disposto no Art. 25, da
veniado, Vereador José Cícero <fus Santos, Presidente da Câmara Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.wmo suas aheraÇÕeS; DATA DE
Munjcipal de Coqueiro Seco - AL. ~ ASSIN"ATLJ'RA; OS107n003; VIGE/I;CIA: A partir da data. de as .
. ESPEClE: Con,'inin nO:AL - 27029n003 • INTERLEGIS, celebrado sinatura, ç"m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
entre O Centro de Informâtiça e ProCes"i'JT'eflto de Dados dn Sen.arln SIGNATARIOS: Pelo Senooo Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr.
Fedeml . PRODASEN,.atuando como Orgão E.~ecutor <fu Programa Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Din:tor.Executivo; Peln Con-
Interlegis e a Câmara Municipal de Dois Riachos. AL; OBJETO: veniado, Vereador Jose Machado da Silva. Presidente da Câmara
Eslabelecer e regular a-p3riicipação d.à Casa Legislativa no Programa Municipal de Jundiá . AL.
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt 25. da ESPECIE: Convênio nO:AL . 270200002 . INTERLEGlS, celebrado
Lei n° 8_666, de 2lf06J1993, bem_como ruas allerações; DATA DE entte O Centrn de Infonnãtica e Processamento de Dooos <fu Senado
ASSINATURA: 25/06f2oo3; VIGENCIA: A partir da data de as. Federal. PRODASEN, aruando como Órgão ExeaJtor do Programa
sínatura. com vigmcia eqllÍvalente à duraçllo do Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Junqueiro ' AL; OBJETO: Es-
SIGNATÁRIOS: Peln Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. tabeleee.- e regular a participação da Casa Legislativa. 00 Programa
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo COr!- lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25. da
vcniado, Vereadnr José Alves CordeiTO. Presidente da C2ffiara Mil"- Lei n° S.666, de 21f0611993. bem como suas alterações; DATA DE
nicip.al de Dois Riacllos . AL ASSINATURA: 04111f2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data de as-

'ESPECIE: Convênio n"; AL - 27013!2oo2 -IN"TERLEGIS. celebrado sinalUr.l, çom. vigêneia equi".a1ente ã duração do Progrnrna lnlerJegis:
entre o Centro de Informãriça e Processarnentn de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senadn Federal. PRODASEN . Exmo. Sr.
Federal - PRODASE:N. atuando como Órgãn Execulor do Prngrama Mãrio Lúcio de Lace-rd.a de MedeirOlS _ Diretor-Executivo; Pelo C'.on-
Interlegis e a Câmara Municipal de Feliz Deserto. AL; OBJETO: veniado, Vereador Jose Damião dos Santos, Presidente da Câmara

, E.~tabel= e regular a panicipação da Casa l.egislativa no Programa Municipal de Junqueiro . AL.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da ESPECIE: Convênin ri': AL . 27l106f2002 _ INTERLEGlS. celebtiKlo
Lei n6 8,666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro ru, lr;fOlmática e Process,amento de Dados do Senado

•
ASSINATURA: lI/tl/2oo2; VIGENCIA; A partir da data de as- Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa

, sinafllra. com '~gência equivalente a duração do Programa Interlegís; Interlegis e a Câmara Municipil de Limoeiro de Anadia . AL; OB-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:t.mo. Sr, JETO: Estabelecer e regular a participação da CtSa Legislati~'a no
Mãrio Lúcio de lm;erda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con- Programa lnterleg;s; MODALIDADE: ~os termos do dlsp,l'!o no
''etliado, ~ador Jos~ Vieira da Silva., Presidente da Câmara Mu- An. 25. da Lei n. $;666. de 21/06/1993, bClJ1como suas alterações;
nieip;ll de Agua Branca - AL. DATA DE As"<;r.-lATURA: 11/11/2002; VIGENCIA: A panir da data
'ESPECIE: Convênio nO:Alo . 27041/2003 . INTERLEGIS, celcbrooo de assinafllr'a, COm vigência equivalente à duração do Programa ln-
entre o Centro de lnformirica e Processamento clt: Dados do Senado ter1egis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE:<l . Ex-
F"CIeral - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa mO. Sr. Mario l.Ii<.:io de Lacerda de Medeiros- _ Diretor.Executivo:
Interlt'gis e a Câmara Municipal de Igreja Nova - AL; OBJETO: Pelo Conveniado. Ver""dor Jose Ten6rio de Albuquerque, Presidente'
Estabelecer e regl~ar a participação da Casa Legislativa no Progrnrna da C.ãmara Municipal de Limoeiro de Anadia _ AL.
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da ESPEClE: Convênio rf: AL. 2701612002. IN"TERLEGlS, celebrado

~s7~1~~e dsl/oO;hltt{, ~fGÊ~~I~~ ;=~~~;T~~: r~1 ~"p":~t:..S~~'':''a=~ ~mC:Ó~t~~~".fod~~=
sinarura, com ~~gência equivalente ã duração do Programa Interlegis; lnterlegis e a Càmara Municipal de Mar Vennelho . AL; OBJETO:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:o.mo. Sr. Estabelecer e regul:u- a participação da Casa Leg:islativa no Programa
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executil'o; Pelo Con. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposln no Art. 25. da
veniado, Vereador Manoel Messias dDs Santos, Presidente da Câmara Lei n' 8.666, de 21f06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
Municipal de Igreja Nova - AL ASSIN"ATURA: 11/1112002; VIGENC1A; A panir da data de as.

"ESPECJE; Convênio nO:AL. 2700712002 . INTERLEG1S, celebrado sinatura, çom vigência equivalente à durao;ão do Programa Interlegis;
entre o Centro de Informática e Pro=samento de Dados do Senado SIGNAT ARIOS: Petn Senooo Federal _ PRODASEN _ Exmn. S,-
Federal. PRODASEN, atuando comn Órgão Executor do Programa Mário LUcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executi,'o; Pelo Con.
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Jacarê dos Homens - AL; OB. veniado, Vereador Jesse Ferreira de Oliveira, Presidente da Câmara
JETO: Estabeleçe-r e regular a participação da Casa Legislativa no Municipal de Mar Vennelho . AL.
ProgTa!IU Interlegis; MODALIDADE; :-<os lermos, do disposto no ESPECIE: CO""ênio nO:AL _ 2701712003 . lNTERLEGlS, celebrado
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106f1993, bet;rJ como suas alterações; eo>treo Centro de Informática e Processarnenlo de Dados do Sel:lildo
DATA DE ASSINATURA: Ilfl In002; VIGENCIA: A pi'!Itir da data Fedelal . PRODASEN, atuando como Órgão EXCCUlOrdn Programa
de assinatura. cnm '~genda equivalente â duração do Progra.'113 ln- lnterlegis e a C~mara Municipal de Maribondo . AL; OBJETO:
terlegis; SIG:-lAjÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Ex- Estabelecer e reguJar a participação da Casa Legislativa na Programa
mo, Sr, Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretnr-Executivo; lnter!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt 25, da
Pelo Conveniado, Vereador Luiz Henrique Dantas de Medeiros, Pre- Lei nO8_666, de 21i06l1993, bem_como suas atleraçaes; DATA DE
siden.te da Càmara Municipal de Jacarê dos Ilomen< . AL ASSINATURA: 13106/2003; VIGENCIA: A partir da data de as.

'. ESPECJE: Convênio nO:AL - 2700S12002 . rNTERLEGlS, eelelr.ado sinafllr'a, çom vigeneia equiv.a1ente a duração do Programa Interlegis;
entre o Centro de Informática e Process;unentn de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo_ Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como O:gio Executor do Programa Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - DirelOr.Executivo; Pelo CllIl-
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Município:
IDois Riachos

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

I:::::'::A:kI';;;.~ª~lq_~.:3Rubrica I._---- .._--~._----- ..-
Câmara Municipal
Estado:
IAlagoas

I

rama Interle i.~'

(Pes,;o •• utorizada pel. Càrnara para realizar o 8ee,te )~ .

• Assistência Técnica
Empresa :

IKaplan Tecnoloeia
Téi:nico: SIÚ 'O ~DDrrelefODe Comercial:

jLeonardoTorres I 182-.f2j5376------------- ~--------

Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: i~1M2110J1359 J lium. de tombamento: [Qli 262--------
-,

I, 2. Um Microcomputador Nov~data ND-P500-A950Z COm 256 MB de men,ória

Num. série Monitor: 125037C90•
Num. série CPU, I0012D!CR J Num.àetombamento: i013.858 i-----.---.J-----,

----.J

3. Um Gateft'ay 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gatewa~.: 10012E612--------~ Num. de tombameuto: 1011.578--------
4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 I.;vaNIS 0012BKXX
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TREINA1t1ENTO

Foi Mioistnldo curso de 3 boras? SIM l1LJ NÃoD

~;".~..1~_~
P"c,,,o;,~.~~.~/9-~_-0
Rubric._.~-

•

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom !XlBom O Regular O Rnim i !
Obseo"aç6es:
,Foi apresentado defeito na saída de energia áo estabilizador N!S 0012BKXX

AS C.túXA.S DOS EQUIP."'-I'v1ENTOS NOVADA T A FOR.'I....\1VIOLADOS PELA CÁ.\1ARAIMUN1CIPAL DE DOIS RL\CHOS.

(Coloque npoStecampo todas as inbrmaç6es que você ache importante citar sobre '* dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

"Declaramos que esta Câmal"3 Municipal recebeu. em perfeitas condiçtes de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu z.elo,
guarda. administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Execltor do Programa
Interlegis.

'" .

•
.,

Data t8 I OSlI 0.3 Ass. e..~'<-U-Lfl 1-A?I~~rb/VrTA
Responsávêf pelo aceite na Câmara
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I.
Rubrica

SENADO FEDERAL
l Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~Í¥~j £~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Dois Riachos
Av. Miguel Vieira Novais, na 121
Dois Riachos - AL
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